
MENSAGEM Nº 8 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para 
definir percentual de arrecadação da loteria de prognósticos numéricos a ser destinado ao 
Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP)”. Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.294, de 4 de 
janeiro de 2022. 
 
 

Brasília, 4 de janeiro de  2022. 
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